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Estado do Esplrlto Santo 

LEI N12 154/91 

"DispÕe sobre a abertura de crédito e dá outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 

do ...... spfri to SUnto, FAZ saber que a Câmara Munici

pal Decretou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 112 - Fica o Poder E:x:ecuti vo Municipal, autorizado a abrir por Decreto 

crédito adicional especial no valor de até Cr$80o.ooo,oo (oitocentos mil cruzeiros), 

para cobrir despesas de im.)lantação do Fundo Municipal de SaÚle . 

Artigo 212 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de gua Doce do Norte, Estado do Espfri to S~ 

to, em 03 de dezembro de 1991. 

Prefeito Municipal 


